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Edital de Intimação das Executadas quanto á Penhora sobre valores - Sisbajud Processo Físico nº: 0004868-14.2014.8.26.0363 Classe: 
Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Arrendamento Mercantil Requerente: Banco Itauleasing S/A Requerido: CFT Informática e 
Serviços Ltda e outro. Edital de Intimação, com prazo de 30 dias. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara, do Foro de Mogi Mirim, Estado de 
São Paulo, Dr. Emerson Gomes de Queiroz Coutinho, na forma da Lei, etc. Faz Saber aos que virem ou tomarem conhecimento do 
presente edital de Intimação do Executado Abaixo Relacionado, expedido com prazo de 30 dias, que, por este Juízo e respectivo 
Cartório, que lhes move Banco Itauleasing S/A. Encontrando-se a(s) executada(a) em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua 
Intimação, por edital, da Penhora realizada sobre as quantias bloqueadas pelo Sistema Sisbajud, por intermédio do qual fica(m) 
intimada(s) de seu inteiro teor para, se o caso, oferecer(em) Impugnação, no prazo de 05(cinco)dias, iniciando-se a contagem após o 
decurso do prazo de 30 dias deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar 
ignorância, expediuse o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Mogi Mirim, aos 19 de julho de 2022. Executada: Cristiano Franco Teodoro CPF: 308.422.958-95 Classe – Assunto: Execução de Título 
Extrajudicial - Arrendamento Mercantil Valor da Dívida: R$ 24.724,80 ( atualizado até 04.12.2018). Valor bloqueado : R$ 862,02 (R$ 
722,34 do Bradesco e R$ 128,70 da CEF). 

Centro Logístico Valinhos III Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/ME nº 11.216.808/0001-27 - NIRE 33.223.601-28-3

Ata de Reunião de Sócias Realizada em 27 de Julho de 2022
Data, Horário e Local: Em 27 de julho de 2022, às 10:00 horas, na sede da Centro Logístico Valinhos 
III Empreendimentos Imobiliários Ltda., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Maria Coelho Aguiar, nº 215, Bloco Belvedere, Térreo, Sala H, Jardim São Luís, CEP 05805-
900 (“Sociedade”). Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 1.072, 
§ 2°, da Lei n°10.406/2002, tendo em vista a presença das sócias representando a totalidade do capital 
social da Sociedade, a saber: Panamby Empreendimentos e Participações Ltda., sociedade em-
presária limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Maria Coelho 
Aguiar, nº 215, Bloco Belvedere, Térreo, Sala A, Jardim São Luís, CEP 05805- 000, inscrita no CNPJ/
ME sob o nº 48.142.335/0001-70, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Esta-
do de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.210.943.16-4, neste ato representada nos termos de seu 
Contrato Social, por seu Diretor, Sr. Rodrigo Octavio Ulson Quercia, brasileiro, solteiro, administrador 
de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 27.000.000-8, emitida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 217.492.518-41, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com escritório na mesma Cidade, na Avenida Maria Coelho Aguiar, nº 215, Bloco Belvedere, 
1º andar, Jardim São Luís, CEP 05805-000 (“Panamby Empreendimentos”); e Sol Invest Empreen-
dimentos e Participações Ltda., sociedade empresária limitada com sede na Cidade de Campinas, 
Estado de São Paulo, na Rua Romualdo Andreazzi, nº 516, Sala 02, Jardim Leonor, CEP 13041-030, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.385.455/0001-72, com seus atos constitutivos devidamente registra-
dos na arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.212.744.49-5, neste ato representada nos termos de seu 
Contrato Social, por seu Diretor, Sr. Rodrigo Octavio Ulson Quercia, acima qualificado (“Sol Invest”). 
Mesa: Presidente: Sr. Rodrigo Octavio Ulson Quercia; e Secretário: Sr. Alex Aoki Masuda. Ordem 
do Dia: deliberar a respeito: (i) da redução do capital social da Sociedade, com restituição de valores 
às sócias, nos termos do art. 1.084, caput, da Lei 10.406/2002. Deliberações: as sócias presentes 
deliberaram, por unanimidade e sem qualquer restrição ou ressalva: i. aprovar a redução do capital so-
cial, considerado excessivo para o desempenho das atividades sociais da Companhia, nos termos do 
art. 1.082, II, da Lei 10.406/2002, em R$ 2.250.000,00 (dois milhões, duzentos e cinquenta mil reais), 
passando de R$10.469.568,00 (dez milhões, quatrocentos e sessenta e nove mil, quinhentos e ses-
senta e oito reais) para R$7.969.568,00 (sete milhões, novecentos e sessenta e nove mil, quinhentos e 
sessenta e oito reais). 1.i.1. Os efeitos da redução do capital social ora aprovada ficarão condicionados 
a ausência de oposição dos credores da Sociedade no prazo de até 90 (noventa) dias a contar da data 
de publicação desta ata em formato de extrato, nos termos do art. 1.804, §1º, da Lei nº 10.406/2002. 
ii. Em decorrência da redução do capital social da Sociedade, a Cláusula Terceira do Contrato Social 
da Sociedade passará a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula Terceira - Capital Social e Res-
ponsabilidade dos Sócios - 3.1. O capital social da sociedade é de R$ 7.969.568,00 (sete milhões 
novecentos e sessenta e nove mil quinhentos e sessenta e oito reais), dividido em 10.469.568,00 (dez 
milhões quatrocentas e sessenta e nove mil quinhentas e sessenta e oito) quotas, no valor nominal 
de R$ 0,76 (setenta e seis centavos de real) cada, desconsiderando os valores após a segunda casa 
decimal para cômputo do inteiro, indivisíveis em relação à sociedade, e que estão subscritas e inte-
gralizadas da seguinte forma: a) Sol Invest Empreendimentos e Participações Ltda. é titular de 
5.234.784 (cinco milhões duzentas e trinta e quatro mil setecentas e oitenta e quatro) quotas no valor 
de R$ 3.848.284,00 (três milhões, oitocentos e quarenta e oito mil, duzentos e oitenta e quatro reais). 
b) Panamby Empreendimentos e Participações Ltda. é titular de 5.234.784 (cinco milhões duzentas 
e trinta e quatro mil setecentas e oitenta e quatro) quotas no valor de R$ 3.848.284,00 (três milhões, oi-
tocentos e quarenta e oito mil, duzentos e oitenta e quatro reais). Assim resumidas no seguinte quadro:

Sócio Quotas Valor
Sol Invest Empreendimentos e Participações Ltda. 5.234.784 R$ 3.848.284,00
Panamby Empreendimentos e Participações Ltda. 5.234.784 R$ 3.848.784,00
Total 10.469.568 R$ 7.969.568,00
3.2. As quotas do capital encontram-se totalmente integralizadas pelos quotistas, motivo pelo qual se 
encontra cumprida a obrigação solidária a que se refere a parte final do artigo 1052 do Código Civil 
Brasileiro. 3.3. A responsabilidade dos sócios quotistas é limitada, sendo a de cada um restrita ao valor 
de suas quotas, nos termos do artigo 1052 do Código Civil Brasileiro. 3.4. Os sócios não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais, nos termos do artigo 1054 c.c. o inciso VIII do artigo 997 do 
Código Civil.” Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e, ante ao silêncio dos presentes, encerrou os trabalhos, suspendendo a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual depois de lida e achada conforme, foi assinada por 
todos. Presidente: Rodrigo Octavio Ulson Quercia; Secretário: Alex Aoki Massuda; Sócias: Panamby 
Empreendimentos e Participações Ltda., e Sol Invest Empreendimentos e Participações Ltda. As sócias 
concordam que este instrumento será assinado digitalmente, de acordo com os procedimentos de au-
tenticação da Docusign, o qual reconhecem ser legal, válido e legítimo para constituir e vincular as par-
tes aos direitos e obrigações aqui previstos, independentemente do uso ou não de certificado digital. São 
Paulo, 15 de agosto de 2022. Mesa: Rodrigo Octavio Ulson Quercia - Presidente, Alex Aoki Masuda 
- Secretário. Sócios: Panamby Empreendimentos e Participações Ltda. Por: Rodrigo Octavio Ulson 
Quercia, Sol Invest Empreendimentos e Participações Ltda. Por Rodrigo Octavio Ulson Quercia.

1ª VARA CÍVEL DE ITAPEVI - Rua Bélgica, 405 - Jd Santa Rita - CEP 06660-280
- Fone: (11) 4322-9329 - Itapevi-SP - E-mail: itapevi1cv@tjsp.jus.br - EDITAL de
INTIMAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 1000729-79.2017.8.26.0271. A
MMª Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Itapevi, Estado de São Paulo,
Dra. DANIELE MACHADO TOLEDO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a TAMIRYS
GUGLIELMELLI RODRIGUES (RG 39.941.479-7, CPF411.772.008-21), que nos
autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL movida por ASSOCIAÇÃO
DOS AMIGOS DO VILA VERDE, foi efetuado o bloqueio de valores existentes
em contas correntes da executada e, estando a mesma em lugar ignorado, foi
determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, manifeste-se a respeito do bloqueio, ficando advertida
de que seu silêncio será interpretado como concordância com o levantamento dos
valores pela exequente. Será o presente afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Itapevi, aos 13 desetembro de 2022.

2ª VARA CÍVEL DE MAUÁ -  Av. João Ramalho, 111 - CEP 09371-901 - Fone: (11)
2388-6617 - E-mail: maua2cv@tjsp.jus.br  - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20
dias - Processo nº 1006611-82.2017.8.26.0348. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr. THIAGO ELIAS MASSAD, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a IDALBERTO ALVES DO CARMO PRODUTOS DE
LIMPEZA -  ME  (CNPJ11.412.217/0001-25) ,  na pessoa de seu representante
legal, que SUPERPRO BETTANIN S.A.INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS
DE LIMPEZA lhe move ação de PROCEDIMENTO COMUM visando a condenação
no pagamento da dívida de R$23.243,81(junho/2017) a ser atualizada e acresci-
da de juros, custas, honorários e demais cominações legais, decorrente do não
pagamento de faturas/duplicatas emitidas, em razão de fornecimento de merca-
dor ias .  Encont rando-se o réu em lugar  incer to  e  não sab ido,  fo i  defer ida a
CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a f luir após os 20 dias
supra, CONTESTE o fe i to,  sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
alegados e ciente de que não havendo manifestação lhe será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Mauá, aos 09 desetembro de 2022.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO -  COMARCA DE SÃO
PAULO - FORO CENTRAL - FAZENDA PÚBLICA / ACIDENTES - 5ª VARA DE
FAZENDA PÚBLICA  - Viaduto Dona Paulina, 80 - 6º andar - sala 606 - Centro -
CEP 01501-908  -  Fone :  (11)  3489-6640  -  São  Pau lo -SP -  E-ma i l :
sp5faz@tjsp.jus.br - EDITAL para CONHECIMENTO de TERCEIROS INTERESSA-
DOS, com prazo de 10 (dez) dias, expedido nos autos do Proc. nº 1027353-
67.2022.8.26.0053. A MMª Juíza de Direito da 5ª Vara de Fazenda Pública, do
Foro Central - Fazenda Pública / Acidentes, Estado de São Paulo, Dra. CARMEN
CRISTINA FERNANDEZ TEIJEIRO E OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que a COMPANHIA DO METROPOLITA-
NO DE SÃO PAULO - METRÔ move uma DESAPROPRIAÇÃO - DESAPROPRIA-
ÇÃO por UTILIDADE PÚBLICA / DL 3.365/1941 de DESAPROPRIAÇÃO contra
ROSIMEIRE APARECIDA CORREIA DE ABREU (CPF 215.578.178-47) e ANTO-
NIO MARCOS DE ABREU (CPF 124.931.298-14), tendo por objeto parte do imó-
vel situado na Av. Ragueb Chohfi, nº3.659, Pq. Boa Esperança (matr. nº 262.847
no 9º R.I. da Capital; inscrição cadastral nº194.024.0009-4), com a área de
47,34m², declarado de utilidade pública pelo Decreto Estadual nº 65.968, de 30/
08/2021, para obras do melhoramento “Linha 15 - Prata do Metrô”, oferecendo
R$74.436,63 como indenização. Contestada a ação, a oferta foi recusada e,
para levantamento dos valores depositados, expede-se o presente edital, com o
prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e
para os f ins do art. 34 do Decreto-Lei nº 3365/41,  para IMPUGNAÇÃO de
terceiros interessados, o qual será afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de setembro de 2022.

3ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL/SP 
Edital de Citação - Prazo de 20 Dias. Processo nº 1118834-09.2018.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
THIAGO PEDRO PAGLIUCA DOS SANTOS, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) ODETE 
JACINTO GONZALEZ, CPF 170.761.278-14 e ELIANA JACINTO GONZALES DA SILVA, 
CPF 036.258.308-09, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de ORGANIZAÇÃO TOLEDO LARA S.C LTDA., alegando em síntese: para o 
recebimento de R$ 20.649,60 (novembro/18) mais parcelas vincendas até o pagamento, 
ref. a locação da sala comercial 06, sito à Rua Barão da Parapiacaba, nº 25, 7º andar, 
São Paulo/SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fl uirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, presumirse- o aceitos, pela parte ré, como verdadeiros, os fatos 
articulados pela parte autora. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de julho de 2022.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.372.487, em 09 de setembro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por YOSHIKO AOKI, japonesa, viúva, pensionista, residente e domiciliada nesta Capital; a qual 
alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1979, adquirida através de Contrato 
Verbal celebrado com os titulares de domínio; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente 
a CASA com área construída de 100,00m², situada na Rua Arnaldo Vilhena, nº 82, e seu com área de 
superfície de 140,00m², na quadra “F” da localidade denominada Parque Residencial Cidade Dutra, 
no 32º Subdistrito – Capela do Socorro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 095.039.0012-3, que se acha registrado conforme a transcrição nº 191.322 deste 
Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos MAKOTO AOKI, TOSHIKO AOKI, CASSIO PAULO FRANÇA DOMINGUES FILHO, 
LIGIA MARIA VANNUCCI COIMBRA, DANIELA ALVES DE PAULA, CELI DA CUNHA RAMALDES, 
DULCE BANDEIRA RAMALDES e GERALDO CABRAL FERNANDES DA NÓBREGA, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem as-
sim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 22 de setembro de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.378.063, em 14 de outubro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por PAULO DOS ANJOS ESPECILIADADES TEXTEIS E DESIGN LTDA, sociedade empresária 
limitada, com sede nesta Capital; a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, 
desde 16 de dezembro de 1991, adquirida através de Instrumento Particular de Promessa de Venda 
e Compra, celebrado os titulares de domínio SERGIO RUDAS e VALERIA BREUER RUDAS; pos-
se essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com área construída de 124,00m², 
situado na Rua Chafic Maluf, nº 235, antiga Rua Boa Vista, e seu terreno com área de superfície de 
98,86m², no 29º Subdistrito – Santo Amaro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, 
pelo contribuinte sob o nº 085.647.0010-7; imóvel esse que se acha registrado em área maior, con-
forme a matrícula nº 112.005, sob a titularidade dominial de SERGIO RUDAS e VALERIA BREUER 
RUDAS. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos SERGIO RUDAS, VALERIA BREUER RUDAS, ALMERINDA DUARTE DE AL-
MEIDA, GILDA SOARES LIBERATORE, TIRSO MORELI JUNIOR, ANTONIO CARLOS SAMPAIO 
DE ARAUJO, CLAUDINEI ANTONIO TAVANO e AVANI TEIXEIRA TAVANO oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conse-
lho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
21 de setembro de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.382.818, em 12 de novembro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por WALTER ROSTAIZER KLEIN, brasileiro, mecânico; e IVA LUCIA DE SOUZA KLEIN, brasileira, 
técnica de enfermagem, residentes e domiciliados nesta Capital; os quais alegam deter a posse man-
sa e pacífica, com animus domini, desde 1993, que adquiriram através de Contrato Particular de Ces-
são de Direitos Quitado – datado de 15 de março de 1993, celebrado entre LUCIA KLEIN PIPOLINI 
casada com GERALDO PIPOLINI e VALTER ROSTAIZER KLEIN casado com IVA LUCIA DE SOUZA 
KLEIN; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 332,96m², situado na Rua Mário 
Gonçalves dos Santos, nº 209, antiga Rua Coronel João Cabanas e Rua Projetada, Rio Bonito, 32º 
Subdistrito – Capela do Socorro, com área total de superfície de 609,24m², imóvel esse cadastrado 
em área maior na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 175.157.0149-7, e que 
se acha registrado conforme a matrícula nº 87.102 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos BENEDITO VIEIRA DA 
SILVA, CHRISTINA DE JESUS SILVA, LEONIDES JACOB KLEIN, CATARINA LAZ KLEIN, CECILIA 
KLEIN LUKO, LUKO JOSEF, MARIO ROSTAIZER KLEIN, CONCEIÇÃO RAGUSO KLEIN, OSWAL-
DO ROSTAIZER KLEIN, CARMEN DO NASCIMENTO KLEIN, ALCIDES ROSTAIZER KLEIN, MAG-
DALENA KLEIN, ARISTIDES LAZ KLEIN, JACIRA DOMICIANO KLEIN, ODILA KLEIN APOLONIO, 
DUILIO APOLOLIO, ODILA KLEIN DOS SANTOS, PEDRO BATISTA DOS SANTOS, LUCIA KLEIN 
PIPOLINI, GERALDO PIPOLINI, JOSE LAZ KLEIN, PEDRO LAZ KLEIN, ANA LUCIA RODRIGUES 
KLEIN, JACOB LAZ KLEIN, MARCIO DA SILVA, RUTH GOMES DA SILVA, KATIA KLEIN LUKO SIL-
VA, MARCELO PEDREIRA DA SILVA, BENEDITO HENRIQUE RODRIGUES, LUCIA DE OLIVEIRA 
RODRIGUES, TOMIE IWASAKI KUMADA, PATRICIA HARUE KUMADA e JOSE EUCLIDES TAVA-
RES, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 22 de setembro de 2022. O Oficial.
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ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS DA EMPRESA NOVA CASA BRANCA ADMINISTRAÇÃO DE 
BENS LTDA, REALIZADA EM 05 DE SETEMBRO DE 2022.

Às dezesseis horas do dia 05 de setembro de 2020, na Rua Padre Garcia Velho, 73, Cj. 54, Pinheiros, 
São Paulo/SP, reuniram-se todos os sócios da empresa NOVA CASA BRANCA ADMINISTRAÇÃO 
DE BENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita  no CNPJ/MF sob.  N.  05.217.447/0001-
30, e deliberaram pela Alteração de Contrato Social da Sociedade para reduzir o Capital Social da 
sociedade, por ser considerado excessivo em R$ 3.237.150,00 (três milhões, duzentos e trinta e sete 
mil, cento e cinquenta reais), passando o capital social para R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscen-
tos mil reais), representado por 1.600.000 (um milhão e seiscentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 
(um real) cada uma, mediante o cancelamento de 3.237.150 (três milhões e duzentos e trinta e sete 
mil e cento e cinquenta) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, referente parte 
de participações detida pelos sócios: FERNANDO SANTOS DA FONTOURA, a qual receberá da so-
ciedade em troca de suas 840.040 (oitocentos e quarenta mil e quarenta) quotas canceladas, o valor 
de R$ 840.040,00 (oitocentos e quarenta mil e quarenta reais) em moeda corrente nacional; MARIA 
LUIZA SANTOS DA FONTOURA, a qual receberá da sociedade em troca de suas 840.040 (oitocen-
tos e quarenta mil e quarenta) quotas canceladas, o valor de R$ 840.040,00 (oitocentos e quarenta mil 
e quarenta reais) em moeda corrente nacional; LUIZ EDUARDO SANTOS DA FONTOURA, a qual 
receberá da sociedade em troca de suas 638.042 (seiscentos e trinta e oito mil e quarenta e duas) 
quotas canceladas, o valor de R$ 638.042,00 (seiscentos e trinta e oito mil e quarenta e dois reais) em 
moeda corrente nacional; THIAGO VAREJÃO FONTOURA FILHO, a qual receberá da sociedade em 
troca de suas 498.522 (quatrocentos e noventa e oito mil e quinhentos e vinte duas) quotas cancela-
das, o valor de R$ 498.522,00 (quatrocentos e noventa e oito mil e quinhentos e vinte e dois reais) em 
moeda corrente nacional; e ABILIO BRENHA DA FONTOURA NETO, a qual receberá da sociedade 
em troca de suas 420.506 (quatrocentos e vinte mil e quinhentos e seis) quotas canceladas, o valor de 
R$ 420.506,00 (quatrocentos e vinte mil e quinhentos e seis reais) em moeda corrente nacional;. Nos 
termos do art. 1084 da Lei 10.406/02, é efetuada a publicação da presente ata para que produza os 
efeitos jurídico e legais. São Paulo, 05 de setembro de 2022. FERNANDO SANTOS DA FONTOURA; 
MARIA LUIZA SANTOS DA FONTOURA; LUIZ EDUARDO SANTOS DA FONTOURA; THIAGO 
VAREJÃO FONTOURA FILHO; ABILIO BRENHA DA FONTOURA NETO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014188-06.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 24ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tamara Hochgreb Matos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER EDITAL DE 
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº1014188-06.2022.8.26.0100 À MM. Juíza de Direito da 24ª Vara do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dra. Tamara Hochgreb Matos, na forma da Lei, etc. Faz saber a SAMER HAZIM, CPF nº 053.433.648-
53, que RAUL ARES ajuizou Ação de Execução para recebimento de R$ 58.121,71 (Fev/22), decorrente do inadimplemento do 
aluguel do mês de dezembro de 2021, bem como, todas as infrações contratuais come�das previstas na Cláusula 2ª, parágrafo 2° 
do contrato de locação do box 4 do conjunto comercial denominado “CAPITAN CENTER”, sito à Rua Santa Ifigênia, 269, Santa 
Ifigênia, São Paulo-Capital. Estando o executado em lugar ignorado e não sabido, expede-se edital para que pague o débito 
devidamente atualizado em 03 dias a fluir após o prazo do edital, acrescido dos honorários advoca�cios arbitrados em 10% 
conforme art. 827 do CPC. Ao fluir após os 20 supra, poderá apresentar embargos em até 15 dias. Ficando adver�do deque no 
caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 08.09.2022. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de setembro de 2022.                                                                       P-23e24/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1071019-74.2022.8.26.0100 Ao Dr. Rogério de Camargo Arruda, MM. 
Juiz de Direito da 26ª Vara Cível do Foro Central Cível, do Estado de São Paulo, na forma da Lei. Faz saber a ARTE FITNESS 
ACADEMIA LTDA., CNPJ nº 31.485.280/0001-07, que 333 –TRANSPORTES LTDA – EPP, ajuizou Ação Monitória para recebimento 
de R$ 13.476,82 (Jul/22) ante o inadimplemento das notas fiscais nº 1379, 2270 e 782 oriundas dos serviços de transportes e 
entregas de mercadorias prestados. Estando o réu em lugar ignorado e não sabido, expede-se edital para que em 15 dias, 
decorrido o prazo do edital, pague o débito atualizado, bem como, honorários advoca�cios correspondentes à 5% do valor da 
causa. A fluir após os 15 supra, prazo em que poderá apresentar embargos ao mandado monitório nos termos do art. 701 do 
CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2022.                               P-23e24/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1111985-89.2016.8.26.0100/01. O Doutor Guilherme Madeira 
Dezem, MM. Juiz de Direito da 44ª Vara Cível, do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a FORZA EMPREENDIMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ 04.177.928/0001- 05, com endereço à 
Avenida Ayrton Senna, 5600, Parte Lote 4Pal. 19752 – Quadra 03 – RA 16, Jacarepaguá, que houve penhora sobre o seguinte 
bem nos autos do cumprimento de sentença nº 1111985-89.2016.8.26.0100/01, movido por Igeologia Serviços de Mão de Obra 
e Representações Ltda: imóvel de matrícula n° 379.595 (9º CRI - Rio de Janeiro -RJ), sito na Estrada dos Bandeirantes, 7650, lote 2, 
Camorim. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente embargos na forma do art.799, I do CPC. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 13 de setembro de 2022.                               P-23e24/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1127237-98.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 35ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA MARINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESP�LIO DE CARLO 
BENEDETTO, Brasileiro, Divorciado, Empresário, RG 8.163.971-5, CPF 044.994.078-00, que Roberto Ghiggi, da publicidade sobre a 
PENHORA que recaiu sobre o imóvel descrito na matrícula nº 49.300 do CRI de Caraguatatuba/SP, sendo este um Apartamento 
nº 503, �po 2 do Bloco A, localizado no 5º andar do Condomínio Arpoador, sito à Avenida Dr. Aldino Schiavi, nº 113, Vila Atl�n�ca, 
Bairro Mar�m de Sá, nesta Comarca. Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, independentemente de outra 
formalidade. Expede-se edital para conhecimento do ato. Ficando adver�do que poderá impugnarem até 15 dias decorrido o 
prazo do edital, e no caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de setembro de 2022.                            P-23e24/09

Solution Efi ciência Energética Ltda.
CNPJ/ME 24.679.488/0001-93 - NIRE 3522985758-1

Edital de Convocação  - Reunião de Sócios
Ficam os sócios desta sociedade, nos termos do artigo 1073, I, do Código Civil, convocados a se reunirem em Reunião 
de Sócios, no dia 05 de outubro de 2.022, às 15:00 hs (primeira convocação) e às 16:00 hs (segunda convocação), a ser 
realizada na Rua Bela Cintra, 904, 8º andar, São Paulo/SP, CEP 01415-00, a fi m de deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia: (i) Tomar as contas do administrador e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico, que 
deverá ser por ele ofi cialmente disponibilizados pelos devidos meios; (ii) Verifi car as contas da sociedade em conta de 
participação Nova Solution Participações Sociedade em Conta de Participação (“SCP Solution”), também mediante o 
envio prévio pelo administrador, das informações contábeis e econômicas; (iii) Deliberar sobre a contratação e realização 
de auditoria na sociedade; e (iv) Outros assuntos de interesse da sociedade e “SCP Solution”.

São Paulo, 20 de setembro de 2022. Espólio de Carlos Lopes Craide - Inventariante: Rosangela Craide

Edital para conhecimento de eventuais interessados ausentes, incertos e desconhecidos, com prazo de 30 dias. Processo
nº 1000552-04.2022.8.26.0219. A Dra. Vanêssa Chistie Enande, Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Guararema/SP. Faz
saber aos terceiros interessados, ausentes, incertos e desconhecidos, que Antônia Cristina Gonçalves Micheloni, ajuizou
uma ação de Usucapião, visando os Lotes 07 e 08, da Quadra D, do Loteamento Parque Agrinco - Via Dutra, ambos com área de
5.100m², Inscritos na Prefeitura Municipal de Guararema, respectivamente, sob nºs 54253-42-83-1469-00-000 e 54253-42-83-
1503.00.000.4, confrontando com quem de direito. Alegando estar na posse do imóvel de forma mansa e pacifica há mais de 62 anos,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, após o prazo supra, contestem, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
articulados na inicial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Guararema/SP, 17/08/2022.

Vara Única da Comarca de Guararema/SP

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1068667-54.2019.8.26.0002. O Dr. Alexandre Bucci, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro
Regional de Santo Amaro/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Bulgari do Brasil Indústria Alimentícia Ltda ME, CNPJ 01.069.386/
0001-50 que Santander Brasil Administradora de Consórcio Ltda. ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento
de R$ 16.999,61 (nov/19) decorrente do instrumento particular de alienação fiduciária em garantia firmado em 24.04.2019. Estando a
executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito (na hipótese de imediato pagamento, sem a oposição
de embargos, os honorários advocatícios, fixados em 10% do valor do débito, serão reduzidos pela metade), podendo no prazo de 15 dias
opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até
06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 22.08.2022.

7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0001145-84.2022.8.26.0337. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do 
Foro de Mairinque, Estado de São Paulo, Dr(a). Camila Mota Giorgetti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDERSON AGNALDO 
DOS SANTOS, Brasileiro, CPF 266.890.728-43 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
EDUARDO TADEU BERNARDO. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para cumprir voluntariamente a obrigação decorrente da condenação, no prazo de quinze 
dias, sob pena de incidência da multa a que alude o art 523, §1º do CPC e expedição imediata de mandado de penhora e avaliação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mairinque, aos 06 de 
setembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010775-62.2014.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano Antonio De Andrade, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) STAR 
OUTSOURCING COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 06.091.977/0001-48, na pessoa de seu representante legal 
YONG SOON BAE, CPF nº 520.732.548-53 e HEI SUK YANG, CPF nº 151.387.121-87, que lhes foi proposta uma ação de Execução de 
Título Extrajudicial por parte de BANCO ITAULEASING S.A., alegando em síntese: Que é credor dos executados em vista do Contrato de 
Leasing Automático –Prefixado de nº 82530 / 45090404, datado de 27/04/2010, para pagamento em 36 parcelas. Informa que os requeridos 
deixaram de pagar o débito a partir da parcela vencida em 27/03/2012, acarretando o vencimento antecipado da dívida, cujo valor em 
11/08/2014 era de R$ 55.199,09. Valor atualizado da dívida em março de 2022: R$ 155.163,87. Havendo bloqueios parciais nos autos (R$ 
7.027,18- fls. 72/79 e R$ 415,05- fls. 444/486- sistemática "teimosinha" SisbaJud), bem como, encontrando-se os executados em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e quanto aos 
referidos bloqueios, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta/embargos à execução. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Barueri, aos 16 de setembro de 2022. 
 
 E D I T A L   ANDRÉ DE AZEVEDO PALMEIRA, 1° Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca de São Bernardo do Campo, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições e nos termos dos  parágrafos 4° e 13 do artigo 216-A, da Lei n° 6.015/73.  Prenotação 566.845. FAZ 
SABER, a quantos este virem ou dele conhecimento tiverem, que tramita nesta Serventia o procedimento de Usucapião Extrajudicial, 
apresentado por  ELIANE MARTINEZ MUNHOZ SOARES,vendedora, RG nº 23.330.906-8/SSP-SP, CPF nº 166.790.808-19 casada com 
PAULO RENATO SAMA SOARES DE SOUZA, publicitário, RG nº 7.333.333-5/SSP-SP, CPF nº 106.942.808-60, casados sob o regime 
da comunhão parcial de bens em 10 de fevereiro de 2001; MARIA DEL CARMEN MARTINEZ MUNHOZ, espanhola, viúva, aposentada, 
RNE W572704-S, CPF nº 163.570.928-86, residentes e domiciliados na Rua Vitória Régia, nº 1300, Apto. 23, Torre B, Campestre em Santo 
André/SP; MARCOS MARTINEZ MUNHOZ, brasileiro, solteiro, maior, representante comercial, RG nº 23.330.949-4/SSP-SP, CPF nº 
178.509.498-03, residente e domiciliado na Rua da Fonte, nº 77, Apto. 26, Jardim Bela Vista em Santo André/SP, prenotado nesta serventia 
sob nº 566.845, que tem como objeto uma casa de nº 1.251 da Avenida Ministro Oswaldo Aranha, atual nº 246 da Rua Ernesto Augusto 
Cleto e seu terreno consistente de parte do lote 15, quadra C, Vila Mariza, com área de 189,73m², transcrito sob o nº 38.871, nesta serventia, 
que a modalidade de usucapião pretendida pelos requerentes é a de Usucapião Ordinário, declarando que estão na posse do imóvel há 52 
anos, e que consta como proprietários tabulares do referido imóvel Candido José Alfredo Teixeira Martins da Silva, brasileiro naturalizado, 
casado com Maria Aparecida Inaça da Silva.  FAZ SABER ainda, que o presente EDITAL é feito para que os confrontantes Espólios de 
Glaurinda Gomes e José Gomes da Silva, na pessoa de seus herdeiros ou sucessores e Terceiros eventualmente interessados manifestem-
se, no prazo de 15 (QUINZE) DIAS, a contar da publicação, acerca do procedimento de usucapião extrajudicial mencionado, devendo a 
manifestação ser apresentada por escrito neste Registro de Imóveis, situado na Rua Alferes Bonilha n° 593, Centro, em São Bernardo do 
Campo/SP,em dia útil e horário das 9:00 às 16:00 horas;ficando cientes de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto impli-
cará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. O presente edital será afixado nesta Serventia, no lugar público e de 
costume, e publicado em jornal local de grande circulação, ou em veículo de circulação eletrônica (item 418.16.1 das NSCGJSP), por duas 
vezes, pelo prazo de 15 dias cada um. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Bernardo do Campo, aos 29 de agosto de 2022  
 
 
 
 

ARNES ADMINISTRAÇÃO e PARTICIPAÇÕES S/A - CNPJ Nº 13.953.940/0001-47 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

ARNES ADMINISTRAÇÃO e PARTICIPAÇÕES S/A, neste ato representada por seu sócio Carlos Henrique Longarço, nos termos do art. 
7°, 15 a 18 do Estatuto Social, convoca seus acionistas a participarem da Assembleia Geral Extraordinária (AGE) que será realizada no dia 
01 de outubro de 2022, às 10:00 horas, na sede social da Sociedade, localizada na Rua Amaro Cavalheiro, nº 467, Bairro de Pinheiros, na 

cidade de São Paulo,Estado de São Paulo, com número de acionistas presentes para tratar acerca das matérias, que ora se adita a proposta 
da Assembléia Geral Extraordinária nesta data,e deliberar sobre a seguinte ordem do dia aditada:(c) aprovação de contratação de empresa 

de auditoria independente para auditar as demonstrações financeiras relativas aos exercícios encerrados em 31/12/2018, 31/12/2019, 
31/12/2020 e 31/12/2021, previamente a distribuição dos resultados dos respectivos períodos e; (d) discutir acerca da oferta de alienação de 
ações da sociedade e ao pleno exercício do direito de preferência.  São Paulo, 20 de setembro de 2022. Sócio: Carlos Henrique Longarço  

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PAULO ADEMIR MONTEIRO, OFICIAL SUBSTITUTO DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. FAZ SABER, que: ROMA 
LAGROTTI COMÉRCIO SERVIÇOS E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 
21.428.270/0001-78, na pessoa de seu representante legal Sr. GUSTAVO OLIVIO PAULINO 
FELIPE, CPF nº 392.676.998-06, pelo presente edital fica intimado, para que no prazo de 
15 dias, a fluir após 3 dias de publicação deste edital, compareça a este Registro de 
Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29, 3º andar, das 9h às 16h, de 
segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações contratuais de pagamento, 
firmado com a credora fiduciária GALLERIA HOME EQUITY FIDC, CNPJ nº 
37.294.759/0001-34, registrado sob nº 07 na matrícula n° 44.082 deste Registro, relativo as 
prestações vencidas e não pagas, e as demais que se vencerem até o efetivo pagamento, 
além das despesas de cobrança e intimação, sob pena de que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de Consolidação da 
Propriedade do Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º 
da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, 26 de setembro de 2022. O 
Oficial Substituto. 

 

FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES 
DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ – FUNCABES

CNPJ: 51.637.593/0001-32
Pregão Presencial n° 10/2022

“Contratação de empresa para prestação de serviço especializado de telecomunicação para pro-
ver conectividade IP (Internet Protocolo) de acesso à internet.”
Acha-se republicado na FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES DA UNI-
VERSIDADE DE TAUBATÉ – FUNCABES, o Pregão Presencial nº 10/2022 para Contratação 
de empresa para prestação de serviço especializado de telecomunicação para prover conectivida-
de IP (Internet Protocolo) de acesso à internet. O início do credenciamento será às 14h do dia 06 
Outubro de 2022. O Edital completo poderá ser retirado junto ao Setor de Compras e Licitações 
da FUNCABES, sito a Avenida Nove de Julho, 245, Centro, Taubaté/SP, das 8h30 às 11h30min 
e das 14h às 17h30min, mediante o pagamento da taxa de R$ 10,00 (dez reais) ou pelo site 
funcabes.com.br (gratuitamente). Outras informações pelo telefone: (12) 3633-3855, pelo site 
funcabes.com.br. Reciere Rodrigues Santos – Pregoeiro.

A Agência Power é uma empresa de Publicidade Jurídica e de Negócios 
Imobiliários. Trabalhamos com editais judiciais e extrajudiciais em todo o 
Território Nacional, bem como com avaliação de imóveis efetivada na 
modalidade de Declaração de Valor de Imóvel (Art. 871 do CPC), por Corretor 
de Imóvel credenciado e cadastrado perante o CRECI/SP e CNAI – COFECI. 
Para leilões eletrônicos temos Advogados especializados na elaboração, 
acompanhamento e publicação dos mesmos. Trabalhamos para leiloeiros e 
advogados de todo o País. Venha você também trabalhar com a Agência 
Power!!! 

  CRECI/SP 26275-J
www.agenciapower.com.br  Fone: 3104-0166 - WhatsApp:  94591-2029 

 

 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003511-67.2019.8.26.0278 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Antenor da Silva Cápua, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MEIRE LIMA DE ABREU, CPF 
343.459.218-05, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Instituição Paulista Adventista de Educação e Assistência Social - Região Administrativa 
Leste, para a cobrança de R$ 11.800,88 (Abril/2019), decorrentes das mensalidades vencidas nos 
meses de Novembro e Dezembro de 2017 e de Janeiro a Dezembro de 2018, oriundas do Contrato 
de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes. Encontrando-se a requerida em 
lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob 
pena de confissão e revelia, ficando advertida, nesta última hipótese, da nomeação de curador(a) 
especial. S Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Itaquaquecetuba, aos 04 de julho de 2022. 

 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010158-70.2018.8.26.0001. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Fernanda Rossanez Vaz da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RODRIGO TAHA GODOI, 
CPF 269.943.498-10, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Instituição Paulista Adventista de Educação e Assist. Social – Reg. Adm. Leste, objetivando a 
cobrança de R$ 19.806,40 (16/03/2018), oriundos dos Contratos de Prestação de Serviços 
Educacionais, firmados entre as partes referente as mensalidades de Janeiro a Dezembro de 2017, 
vencidas e não pagas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 02 de agosto de 2022. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030667-
61.2020.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São 
Paulo, Dr(a).Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PEDRO 
CELSO SANTOS DE BARROS, CPF. 352.271.888-74, que VSTP Educação LTDA, ajuizou-lhe uma 
Ação de Execução, para o recebimento de R$ 20.055,37 (atualizado até Março/2022), decorrentes das 
mensalidades não pagas no ano de 2016, oriundas do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, 
firmado entre as partes. Encontrando-se o executado em lugar ignorado CITADO fica para que, em 03 
dias, a fluir após do prazo supra, pague a dívida atualizada ou, no prazo de 15 dias, oponha 
embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o 
depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas 
mensais corrigidas, e ainda, sua INTIMAÇÃO por EDITAL do bloqueio efetuado via SISBAJUD do valor 
de R$ 1.064,31 (fls. 171/172), para que, querendo, apresente impugnação, no prazo de 15 dias, ficando 
advertido de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos. 

 
 
 
 
 
  
 
 
 
 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010370-04.2022.8.26.0114 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Campinas, Estado de 
São Paulo, Dr(a). EDUARDO BIGOLIN, na forma da Lei, etc.  
FAZ SABER a(o) JUAREZ MAINARDES, Brasileiro, com endereço à Estrada Municipal Senges, 
Barra, CEP 84220-000, Senges-PR, que lhe foi proposta uma ação de Outros procedimentos de 
jurisdição voluntária por parte de Thais Helena Andrade Machado Couto e outro, alegando em 
síntese: "...Trata-se de ação de adoção proposta por T.H.A.M.C. (adotante) pretendendo a adoção 
de A.G.M. (D.N. 28/04/1999, maior de idade, adotanda). Consta da inicial que a adotante passou a 
cuidar da adotanda desde quando esta possuía 5 anos de idade, inclusive vindo a receber sua 
guarda judicial, por prazo indeterminado, a partir do ano de 2007. Tendo em vista que a adotanda 
possui 22 anos de idade e tem o desejo de ser adotada, havendo convivência como mãe e filha, 
necessária a propositura da presente ação. Requer a procedência da demanda,para que a Adotanda 
passe a chamar Andreia Gaion Mainardes Couto e que em sua certidão de nascimento conste como 
mãe Thaís Helena Andrade Machado Couto e avós maternos Antônio Machado Couto e Marly 
Andrade Machado Couto, bem como seja excluído o nome do pai registral Declaração da mãe 
biológica favorável ao pedido...". Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de Campinas, aos 08 de setembro de 2022. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº 1005149-73.2019.8.26.0428. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível – Indeni-
zação por Dano Material. Requerente: Neovia Nutrição e Saúde Animal Ltda. Requerido: Transalc Transportes e Logística Ltda. 
NA PESSOA DO SOCIO WELLINGTON DA SILVA. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005149-
73.2019.8.26.0428. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Paulínia, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Ribeiro 
Bacciotti Parisi, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Transalc Transportes e Logística Ltda., CNPJ nº 15.799.056/0001- 25, na 
pessoa de seu representante legal que Neovia Nutrição e Saúde Animal Ltda., ajuizou ação Procedimento Comum, objetivando 
sua total procedência, a fim de condenar a ré ao pagamento de R$ 25.683,30(Nov/2019) a ser atualizado até o efetivo pagamen- 
to, condenando ainda ao pagamento das custas, honorários e demais cominações legais. Estando a ré em local ignorado, expe- 
diu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias ofereça contestação, sob pena de serem aceitos os fatos, 
nomeando-se curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Paulinia, aos 21 de setembro de 2022.  

FUNDAÇÃO DE APOIO INSTITUCIONAL AO 
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO – FAI 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 005/2022

A Fundação de Apoio Institucional ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FAI, através da Comissão de Seleção Púbica, 
torna público, para conhecimento dos interessados, conforme consta em Ata, que a referida Seleção Pública nº 005/2022, cujo 
objeto busca a contratação, por meio do regime de empreitada global, de empresa especializada, para a prestação de serviços de 
engenharia, contemplando o fornecimento de material, equipamento e mão de obra para a pavimentação da Estrada Municipal 
VS-040, denominada Rodovia Plácido Rocha, no trecho entre a Rodovia SP-341 até a entrada principal da Estação Experimental 
da UFSCar, com área de 7.561,45 m² (sete mil, quinhentos e sessenta e um metros quadrados e quarenta e cinco centésimos de 
metros quadrados), localizada no município de Bento de Abreu / SP, em conformidade com as informações técnicas contidas no 
Edital e seus respectivos Anexos, com abertura marcada para o dia 23 de setembro de 2022 às 09:30h, não houve interessados 
em participar da licitação, sendo a licitação declarada DESERTA. - São Carlos, 23 de setembro de 2022 – Jéssica Aparecida 
Bertogo de Paula - Compradora da Comissão de Seleção Pública - FAI∙UFSCar.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - 
PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada 
na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.418.473 o requeri-
mento feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na quali-
dade de credora fiduciária, objetivando a intimação da devedora fiduciante, MAYRA LUCIANA LEME 
SILVA RG nº 458792986-SSP-SP, CPF/MF nº 359.781.088-89, brasileira, solteira, maior, professora 
de ensino superior, a qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme certidões expedidas 
pelos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma 
que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica a referida devedora fiduciante in-
timada a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário 
das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, 
a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando 
o débito, em 26 de setembro de 2022, o valor de R$24.081,66 (Vinte e quatro mil, oitenta e um 
reais e sessenta e seis centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no 
contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 370.800, referente ao 
apartamento nº 103 localizado no 10° andar da Torre 01, Integrante do empreendimento denominado 
“Reserva dos lagos Residencial” situado na Rua Miguel Yunes, n° 455, 29º Subdistrito - Santo Amaro; 
- sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de in-
timação pessoal da fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADA 
à mencionada devedora fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do 
presente edital, será a mesma considerada como intimada e terá o prazo de quinze dias para adimplir 
o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, à credora-fiduciária será 
facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 
da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 26 de setembro de 2022. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

AVISO DE LICITAÇÃO - RETIFICAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2022 - PROCESSO Nº 3.403 /2022

OBJETO: CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS PÚBLICOS OFICIAIS 
PARA REALIZAÇÃO DE LEILÕES DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DA PREFEITURA DO MUNI-
CÍPIO DE MIRACATU.
IMPORTANTE: Recebimento da Documentação: do dia 23/09/2022 até o dia 11/10/2022 às 
23h59min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Por telefone (13) 3847-7000 – Ramal 207/208 e e-mail com-
pras@miracatu.sp.gov.br. O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados pelo site: http://
miracatu.sp.gov.br/licitacoes/.

Miracatu, 23 de setembro de 2022.
Saulo Silva Vieira - Diretor do Departamento de Municipal de Compras e Projetos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU

A9gazetasp.com.br
SÁBADO, 24 A SEGUNDA-FEIRA, 26 DE SEtEmBRO DE 2022 

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RE-
CEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 01ª E 02ª SÉRIES DA 04ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA” e “Titulares dos CRA”) das 
01ª E 02ª SÉRIES DA 04ª EMISSÃO da TRUE SECURITIZADORA S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectiva-
mente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. inscrita no CNPJ/
ME sob o nº 17.434.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto 
na Cláusula 11 do Termo de Securitização dos CRA da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em As-
sembleia Geral de Titulares dos CRA da Emissão (“AGCRA”), a ser realizada, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 
03 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 14H15 de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft 
Teams (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão 
e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações 
contábeis do patrimônio separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, 
relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2022; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciá-
rio para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou 
aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: a AG-
CRA será realizada de forma digital e remota, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportu-
namente o link de acesso àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora 
juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário assembleias@pentagonotrustee.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da AGCRA, os seguintes documentos: (a) quando pes-
soa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que compro-
vem a representação do titular; e (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Ficam 
os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM nº 60, uma vez que 
as demonstrações contábeis do patrimônio separado não contiverem ressalvas, serão consideradas automaticamente 
aprovadas, caso a AGCRA não seja instalada em 1ª e 2ª convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer 
dos Titulares dos CRA. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais do-
cumentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será 
integralmente gravada. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está dis-
ponível no (i) site da Emissora www.truesecuritizadora.com.br; e (ii) site da CVM www.cvm.gov.br.

São Paulo, 23 de setembro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RE-
CEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 01ª E 02ª SÉRIES DA 06ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) das 01ª E 02ª SÉRIES DA 06ª 
EMISSÃO da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a PLANNER CORRETORA DE 
VALORES S.A. inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.806.535/0001-54 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emis-
sora, em atenção ao disposto na Cláusula 12 do Termo de Securitização dos CRA da Emissão (“Termo de Securitiza-
ção”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRA da Emissão (“AGCRA”), a ser realizada, em SEGUN-
DA CONVOCAÇÃO, em 03 DE OUTUBRO DE 2022 às 14H45, de forma exclusivamente digital (vide infor-
mações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos ter-
mos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patri-
mônio separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de março de 2022; (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos 
e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das delibera-
ções referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Ficam os senhores Titulares dos CRA da Emissão cientes de 
que, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM nº 60, as demonstrações fi nanceiras cujo relatório de au-
ditoria não contiver opinião modifi cada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia es-
pecial de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Infor-
mações Gerais: a AGCRA será realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora 
juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@planner.com.br, com no mínimo 02 (dois) 
dias úteis de antecedência em relação à data de realização da AGCR, os seguintes documentos: (a) quando pessoa fí-
sica: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem 
a representação do titular; e (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme 
Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 23 de setembro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 01ª SÉRIE DA 09ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 01ª SÉRIE DA 09ª 
EMISSÃO da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a PLANNER CORRETORA DE 
VALORES S.A. inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.806.535/0001-54 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14 do Termo de Securitização dos CRA da Emissão (“Termo de 
Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRA da Emissão (“AGCRA”), a ser realizada, em 
SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 03 DE OUTUBRO DE 2022 às 15H, de forma exclusivamente digital (vide 
informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos 
termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do 
patrimônio separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao 
exercício social encerrado em 31 de março de 2022; (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática 
de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das 
deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Ficam os senhores Titulares dos CRA da Emissão cientes 
de que, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM nº 60, as demonstrações fi nanceiras cujo relatório de 
auditoria não contiver opinião modifi cada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia 
especial de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. 
Informações Gerais: a AGCRA será realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora 
juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@planner.com.br, com no mínimo 02 (dois) 
dias úteis de antecedência em relação à data de realização da AGCR, os seguintes documentos: (a) quando pessoa 
física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem 
a representação do titular; e (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme 
Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 23 de setembro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 09ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA” e “Titulares dos CRA”) da 09ª 
SÉRIE DA 01ª EMISSÃO da TRUE SECURITIZADORA S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a 
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
17.434.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13 
do Termo de Securitização dos CRA da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de 
Titulares dos CRA da Emissão (“AGCRA”), a ser realizada, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 03 DE OUTUBRO 
DE 2022 ÀS 14H de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams (vide informações 
gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do 
artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio 
separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social 
encerrado em 31 de março de 2022; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e 
quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações 
referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: a AGCRA será realizada de forma digital e 
remota, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma 
Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares 
dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário 
assembleias@pentagonotrustee.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data 
de realização da AGCRA, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) quando 
representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de 
que, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM nº 60, uma vez que as demonstrações contábeis do 
patrimônio separado não contiverem ressalvas, serão consideradas automaticamente aprovadas, caso a AGCRA não 
seja instalada em 1ª e 2ª convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRA. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.  
O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível no (i) site da 
Emissora www.truesecuritizadora.com.br; e (ii) site da CVM www.cvm.gov.br.

São Paulo, 23 de setembro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

Itajubá Investimentos Agentes 
Autônomos de Investimentos Ltda.

CNPJ/ME 09.087.377/0001-02
ASSEMBLEIA DE SÓCIOS DA ITAJUBÁ INVESTIMENTOS AGENTES AUTÔNOMOS DE 

INVESTIMENTOS LTDA, A SER REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam os senhores sócios da Itajubá Investimentos Agentes Autônomos de Investimentos 
Ltda. (“Sociedade”) convocados a se reunirem, em 30 de setembro de 2022, às 10:00 horas, para 
a Assembleia de Sócios da Sociedade, a ser realizada em sua sede social, localizada na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Horácio Lafer, nº 160 - conj. 11-parte, Itaim Bibi, CEP 
04538-080, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a exclusão de sócio, por falta grave, 
nos termos da legislação aplicável e do contrato social. Informações Gerais: Os documentos perti-
nentes à ordem do dia estão à disposição para consulta dos sócios, e as informações para o acesso 
individual e personalizado poderão ser obtidas por solicitação através do e-mail assembleiaiaa@
itajubainvestimentos.com.br. São Paulo, 22 de setembro de 2022.

Carlos Garcia Lorenzo Filho
Sócio Administrador

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RE-
CEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 304ª E 305ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) das 304ª E 305ª SÉRIES DA 1ª 
EMISSÃO da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUI-
DORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente 
Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13 do Termo de Securitização dos 
CRI da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AG-
CRI”), a ser realizada, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 05 DE OUTUBRO DE 2022 às 15H15, de forma ex-
clusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exa-
me, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das de-
monstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores inde-
pendentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2022; Ficam os senhores Titulares dos CRI da 
Emissão cientes de que, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM nº 60, as demonstrações fi nanceiras cujo 
relatório de auditoria não contiver opinião modifi cada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a as-
sembleia especial de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investido-
res. Informações Gerais: a AGCRI será realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezem-
bro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@
truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias 
úteis de antecedência em relação à data de realização da AGCR, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a re-
presentação do titular; e (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Re-
solução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a As-
sembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 23 
de setembro de 2022. TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 399ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 399ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13 do Termo de Securitização dos CRI da Emis-
são (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), a ser 
realizada, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 06 DE OUTUBRO DE 2022 às 15H, de forma exclusivamente 
digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações con-
tábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relati-
vos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2022; Ficam os senhores Titulares dos CRI da Emissão cientes de 
que, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM nº 60, as demonstrações fi nanceiras cujo relatório de audi-
toria não contiver opinião modifi cada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia espe-
cial de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Informa-
ções Gerais: a AGCRI será realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportuna-
mente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truese-
curitizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de 
antecedência em relação à data de realização da AGCR, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documen-
to de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representa-
ção do titular; e (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução 
CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 23 de se-
tembro de 2022. TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 224ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 224ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 11 do Termo de Securitização dos CRI da Emis-
são (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), a ser 
realizada, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 05 DE OUTUBRO DE 2022 às 14H, de forma exclusivamente 
digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações con-
tábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relati-
vos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2022; Ficam os senhores Titulares dos CRI da Emissão cientes de 
que, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM nº 60, as demonstrações fi nanceiras cujo relatório de audi-
toria não contiver opinião modifi cada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia espe-
cial de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Informa-
ções Gerais: a AGCRI será realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportuna-
mente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truese-
curitizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de 
antecedência em relação à data de realização da AGCR, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documen-
to de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representa-
ção do titular; e (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução 
CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 23 de se-
tembro de 2022. TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

Itajubá Holding Patrimonial Ltda.
CNPJ/ME 25.301.578/0001-09 - NIRE 35.231.189.086

ASSEMBLEIA DE SÓCIOS DA ITAJUBÁ HOLDING PATRIMONIAL LTDA,
A SER REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os senhores sócios da ITAJUBÁ HOLDING PATRIMONIAL LTDA. (“Sociedade”) convoca-
dos a se reunirem, em 30 de setembro de 2022, às 11:00 horas, para a Assembleia de Sócios da 
Sociedade, a ser realizada em sua sede social, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Horácio Lafer, nº 160 - conj. 11-parte, Itaim Bibi, CEP 04538-080, a fim de delibe-
rar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a exclusão de sócio, por falta grave, nos termos da legislação 
aplicável e do contrato social. Informações Gerais: Os documentos pertinentes à ordem do dia 
estão à disposição para consulta dos sócios, e as informações para o acesso individual e persona-
lizado poderão ser obtidas por solicitação através do e-mail assembleiaihp@itajubainvestimentos.
com.br. São Paulo, 22 de setembro de 2022. Carlos Garcia Lorenzo Filho - Sócio Administrador

Pelo presente instrumento: José Wilson Nobre, brasileiro, solteiro, empresário, RG 10107166 SSP/SP, CPF/ME 
940.621.968-91; Único sócio da sociedade empresária limitada unipessoal JWN Holding Ltda., com sede em São Paulo/
SP, E, como sócios ingressantes, Comvix Trading S.A., localizada em Vitória/ES, CNPJ/ME 01.465.971/0001-70, neste 
ato representada nos termos do seu estatuto social, por Maria Cristina Fontes e Andrea Guasti (“Comvix”); Coimex Em-
preendimentos e Participações Ltda., com sede em Vitória/ES, CNPJ/ME 03.927.697/0001-39, neste ato represen-
tada nos termos do seu contrato social, por Orlando Machado Junior e José Alfredo de Freitas (“Coimex”); e Antonio 
José Louçã Pargana, português, casado, administrador de empresas, RG 22.281.197-3 SSP/SP, CPF/ME 406.324.077-
00, residente em São Paulo/SP (“Antonio Pargana”). Decidem alterar o Contrato Social da Sociedade nos termos e condi-
ções abaixo estipuladas: 1.1. O sócio José Wilson, detentor de 200 quotas do capital social, totalmente subscritas e in-
tegralizadas em moeda corrente nacional, com valor nominal de R$ 1,00 cada, totalizando R$ 200,00, livres e desemba-
raçadas de quaisquer encargos e/ou ônus de quaisquer naturezas, neste ato, decide Ceder e Transferir, a título gratui-
to, a totalidade das quotas detidas no capital social para a Comvix, Coimex e Antonio Pargana, com todos os direi-
tos e obrigações inerentes à tais quotas, sendo 100 quotas para Comvix¸ 60 quotas para Coimex e 40 quotas para An-
tonio Pargana. 2.1. Os novos sócios decidem: (i) transformar em sociedade anônima de capital fechado; (ii) aprovar a 
alteração da denominação social; (iii) aprovar a conversão de suas quotas em ações; (iv) aprovar a alteração do ende-
reço; (v) aprovar a redação do estatuto social; e (vi) eleger os membros do Conselho de Administração. Em vista das 
deliberações acima, os sócios instalaram a AGE: Data, hora, local: 14.04.2022, 09hs, na sede, Rua Maria Euge-
nia, 173, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Antonio José Louçã Pargana; Secre-
tário: Orlando Machado Junior. Deliberações aprovadas: (i) A transformação da Companhia para sociedade anôni-
ma de capital fechado; (ii) A alteração da denominação social para “Companhia Metalúrgica de Paulínia”; (iii) A 
conversão das 200 quotas, totalmente subscritas e integralizadas, em 200 ações ordinárias, com preço de emissão de 
R$ 1,00, sem valor nominal, distribuídas entre os acionistas conforme demonstrado nos Boletins de Subscrição: Acionis-
ta: COMVIX TRADING S.A. - % de participação: 50% - Ações Ordinárias: Nº De ações: 100, Valor R$: R$ 100,00; Acionis-
ta: COIMEX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. - % de participação: 30% - Ações Ordinárias: Nº De ações: 60, 
Valor R$: R$ 60,00; Acionista: ANTONIO JOSÉ LOUÇÃ PARGANA - % de participação: 20% - Ações Ordinárias: Nº De 
ações: 40, Valor R$: R$ 40,00. TOTAL: % de participação: 100% - Ações Ordinárias: Nº De ações: 200 Valor R$: R$ 200,00. 
(iv) A partir da presente data, todo e qualquer aumento no capital social da Companhia deverá ser realizado somente 
mediante a emissão de ações ordinárias; (v) A alteração do endereço da sede da Companhia para a Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, n° 1.830, Torre IV, 8° andar, bairro do Itaim Bibi, CEP 04543-900, São Paulo/SP. (vi) O Estatuto So-
cial da Companhia. (vii) A eleição dos seguintes membros efetivos e suplentes do Conselho de Administração para um 
mandato de 2 anos, permitida a reeleição: (i) Antonio José Louçã Pargana, português, casado, administrador de empre-
sas, RG 22.281.197-3, CPF/ME 406.324.077-00 para membro efetivo; (ii) Maria das Dores Avelino Carvalho de Pina Par-
gana, portuguesa, casada, médica, RG 10.993.801 SSP/SP, CPF/ME 007.334.738-81, para membro suplente do Sr. Anto-
nio José Louçã Pargana; (iii) Guilherme Dias, brasileiro, casado, economista, RG 14.352 CRE/RJ, CPF/ME 704.861.407-25, 
para membro efetivo; (iv) Andrea Guasti, brasileiro, casado, administrador de empresas e engenheiro mecânico, RG 
6.196.595 SSP/SP, CPF/ME 012.246.498-26, para membro suplente do Sr. Guilherme Dias; (v) Fernando Aboudib Camar-
go, brasileiro, casado, empresário, RG 164.676 SSP/ES, CPF/ME 241.620.867-53, para membro efetivo; (vi) Bernardo Ca-
pistrano Camargo, brasileiro, casado, economista, RG 1.334.679 SSP/ÉS, CPF/ME 071.537.987-90, para membro suplente 
do Sr. Fernando Aboudib Camargo; (vii) Maria Cristina Fontes, brasileira, separada judicialmente, administradora de em-
presas, RG 1.125.735 SSP/ES, CPF/ME 007.765.347-50, para membro efetivo; (viii) Milton Hyppólito Filho, brasileiro, ca-
sado, bacharel em marketing, RG 14.232.829 SSP/SP, CPF/ME 114.567.458-59, para membro suplente da Sra. Maria Cris-
tina Fontes; (ix) Evandro Luiz Coser, brasileiro, casado, empresário, RG 212.678 SSP/ES, CPF 416.958.287-04, para mem-
bro efetivo; (x) Maria Bernadette Barbieri Coser de Orem, brasileira, casada, empresária, RG 428.646 SSP/ES, CPF 
673.646.167-72, para membro suplente do Sr. Evandro Luiz Coser; (xi) José Alfredo de Freitas, brasileiro, separado judi-
cialmente, contador, RG 17.505.568-3, CPF 073.327.678-48, para membro efetivo; e (xii) Orlando Machado Júnior, brasi-
leiro, casado, economista, RG 7.341.188-7 SSP/SP, CPF 884.617.698-72, para membro suplente do Sr. José Alfredo de Frei-
tas. Os acionistas elegem o Sr. Antonio José Louçã Pargana para o cargo de Presidente do Conselho de Administração. Os 
membros do Conselho de Administração ora eleitos assinaram o seu termo de posse correspondente no Livro de Regis-
tro de Atas do Conselho da Administração, e declararam que não estão impedidos de exercerem atividades mercantis. En-
cerramento: Nada mais. São Paulo, 14.04.2022. Sócio Retirante: José Wilson Nobre. Acionistas: Comvix Trading 
S.A., Coimex Empreendimentos e Participação Ltda. e Antonio José L. Pargana. Advogado: Mylla Brandão 
Mattar, OAB/SP: 449953. JUCESP NIRE 3530060049-5 em 09.09.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 
Anexo II - Estatuto Social - Capítulo I - Denominação; Sede; Objeto; e Prazo. Artigo Primeiro: A Compa-
nhia, denominada Companhia Metalúrgica de Paulínia, reger-se-á pelo presente Estatuto e pela legislação aplicável. 
Artigo Segundo: A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, n° 1.830, Torre IV, 8° andar, bairro do Itaim Bibi, CEP 04543-900. Parágrafo Único: Poderão ser 
criadas fi liais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional e no exterior, segundo as con-
veniências o indicarem, por deliberação do Conselho de Administração. Artigo Terceiro: A Companhia tem por obje-
to a participação societária em outras empresas. Artigo Quarto: O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
Capítulo II - Capital e Ações. Artigo Quinto: O Capital Social, subscrito e integralizado, é de R$ 200,00, dividido 
em 200 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro: As ações são indivisíveis e a cada 
ação ordinária caberá o direito de 1 voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo Segundo: Nenhuma 
ação poderá ser dada em penhor, caução, alienação fi duciária, nem oferecida em garantia sob qualquer forma. Pará-
grafo Terceiro: A restrição prevista no parágrafo segundo acima deverá ser averbada no Livro de Registro de Ações 
Ordinárias Nominativas. Parágrafo Quarto: Nos termos do Acordo de Acionistas da Companhia, aos acionistas será 
assegurado o direito de preferência, tanto na aquisição de ações ordinárias como na de ações preferenciais da Compa-
nhia. Capítulo III - Da Administração. Artigo Sexto: A Companhia será administrada por um Conselho de Admi-
nistração que deliberará de forma colegiada e por uma Diretoria não colegiada, tendo cada um dos Diretores atribui-
ções individuais. Artigo Sétimo: O Conselho de Administração da Companhia será composto por 6 membros efetivos 
e igual número de suplentes, residentes no país, eleitos na Assembleia Geral dos Acionistas e com mandato de 2 anos, 
cujo prazo de gestão se estenderá até a investidura dos novos administradores eleitos. Parágrafo Primeiro: O Presi-
dente do Conselho de Administração será indicado por parte dos acionistas através de um sistema de rodízio, nos ter-
mos do Acordo de Acionistas da Companhia. Parágrafo Segundo: No caso de ausência ou impedimentos temporá-
rios dos Membros do Conselho de Administração, proceder-se-á da seguinte forma: a) do Presidente, os Conselheiros 
escolherão, dentre eles, o que presidirá o Conselho de Administração; b) dos demais Conselheiros, assumirão os suplen-
tes para assumir interinamente o cargo, até o retorno do titular. Parágrafo Terceiro: No caso de vacância dos Mem-
bros do Conselho de Administração, decorrente de falecimento, renúncia ou destituição do cargo de membro do Con-
selho de Administração, o acionista a quem compete sua indicação nos termos do Acordo de Acionistas da Companhia 
indicará seu substituto nos 30 dias subsequentes, podendo demandar dos demais acionistas que tomem prontamente 
as providências necessárias para a convocação e realização de Assembleia Geral que formalizará a eleição nos 30 (trin-
ta) dias subsequentes à indicação, sendo que no caso de destituição, o referido acionista poderá requerer que os de-
mais acionistas elejam o Conselheiro substituto na mesma Assembleia Geral que houver destituído o Conselheiro. Caso 
o acionista a quem compete sua indicação nos termos do Acordo de Acionistas da Companhia deixe de indicar o seu 
substituto no prazo aqui previsto, qualquer outro acionista ou membro do Conselho de Administração poderá convocar 
a respectiva Assembleia Geral para que a indicação do substituto seja realizada pelo acionista a quem essa indicação 
competir. Parágrafo Quarto: O Conselho de Administração será convocado, por iniciativa de qualquer de seus mem-
bros. Observado o disposto no parágrafo Sexto abaixo, suas decisões serão tomadas pelo voto afi rmativo de, no míni-
mo, 4 dos seus membros. Cada Conselheiro terá direito a um voto nas Reuniões do Conselho de Administração, não ca-
bendo ao Presidente do Conselho de Administração voto de desempate nas mesmas. Parágrafo Quinto: Compete ao 
Conselho de Administração, dentro de sua atribuição legal e estatutária, além das matérias sujeitas a quórum qualifi -
cado nos termos do Parágrafo Sexto abaixo, administrar a Companhia e fi xar as diretrizes básicas das atividades sociais, 
especialmente: (a) indicar o substituto dos Diretores em suas ausências ou impedimentos; (b) fi scalizar a gestão dos 
Diretores, examinar a qualquer tempo os livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebra-
dos ou em via de celebração e quaisquer outros atos; (c) tomar conhecimento dos Pareceres do Conselho Fiscal, quan-
do em funcionamento, conforme determinado neste Estatuto; (d) propor à Assembleia Geral Ordinária sobre a destina-
ção dos lucros sociais; (e) propor à Assembleia Geral a abertura do Capital da Companhia; (f) propor à Assembleia Ge-
ral a fusão ou incorporação da Companhia em outras sociedades, bem como sua transformação ou cisão; e (g) exercer 
as demais atribuições previstas em Lei, nos casos em que este Estatuto for omisso. Parágrafo Sexto: As seguintes 
matérias terão quórum de instalação e deliberação e dependerão da aprovação de Conselheiros representando pelo 
menos 90% (noventa por cento) dos votos afi rmativos e presentes, calculados, sempre, sobre o número total de mem-
bros do Conselho de Administração, observado o disposto na Cláusula 2ª, Parágrafo Terceiro, do Acordo de Acionistas: (a) 
fi xação da orientação geral dos negócios da Companhia; (b) defi nição da política econômico-fi nanceira da Companhia, 
estabelecendo programas gerais para a Diretoria; (c) eleição e destituição dos Diretores da Companhia, fi xando-lhes a 
remuneração, dentro do montante anual aprovado pela Assembleia Geral Ordinária, bem como indicando-lhes as atri-
buições, observado o que a respeito dispuser este Estatuto; (d) escolha ou destituição dos auditores independentes, se 
houver; (e) declaração de dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes 
no último balanço anual ou semestral, sempre nos limites deste Estatuto e da legislação. (f) celebração de contratos ou 
realização de operações de qualquer natureza pela Companhia com partes relacionadas, conforme defi nido em Acordo 
de Acionistas da Companhia, qualquer que seja o valor, excetuando-se aqueles relativos aos vínculos de trabalho dos 
Diretores da Companhia; (g) aprovação dos orçamentos anual e plurianual, inclusive de investimentos da Companhia, 
bem como eventuais alterações a tais orçamentos; (h) alienação e/ou oneração de bens do ativo permanente da Com-
panhia; (i) aprovação de investimentos, aquisição, transferência ou leasing de ativos da Companhia em uma operação 
ou em uma série de operações; (j) aprovação de empréstimos e fi nanciamentos de qualquer natureza, tomados de ins-
tituição fi nanceira ou não fi nanceira; (k) concessão de empréstimos; (l) prestação de avais, fi anças ou outras garantias 
pela Companhia; (m) aprovação dos princípios a serem seguidos pela Diretoria da Companhia no que tange à remune-
ração direta e indireta de seus funcionários e à respectiva política de benefícios, sendo dispensada a aprovação da re-
muneração a ser paga a cada funcionário, com exceção dos Diretores não estatutários, para os quais a aprovação será 
necessária; (n) aprovação do exercício de voto ou ato de representação em Assembleias Gerais e reuniões do Conselho 
de Administração de sociedades das quais a Companhia participe; (o) manifestar-se previamente sobre atos ou contra-
tos, quando o Estatuto assim o determinar; (p) manifestar-se sobre os relatórios e as contas da Diretoria; (q) aprova-
ção das decisões sobre processos judiciais tributários (contingências e superveniências) da Companhia; (r) aprovação 
da forma de recebimento dos ganhos tributários decorrentes de ações judiciais e procedimentos administrativos (via 
precatórios, compensações, dentre outras, se houver); e (s) aprovação da proposta de pagamento de valores a título de 
bônus ou prêmio aos Diretores e funcionários da Companhia. Parágrafo Sétimo: Observado o disposto no Acordo de 
Acionistas, qualquer dos membros do Conselho de Administração poderá convocar Assembleia Geral. Artigo Oitavo: 
A Diretoria da Companhia, que não deliberará de forma colegiada, será composta por 3 (três) membros, acionistas ou 
não, todos Diretores sem designação específi ca, eleitos pelo Conselho de Administração e por ele destituíveis a qual-
quer tempo, com mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro: Os Diretores serão investidos 
em seus cargos mediante a assinatura de termos de posse, lavrados em livro próprio. Os Diretores permanecerão em 
seus cargos até a posse dos seus sucessores. Parágrafo Segundo: Compete aos Diretores exercer as atribuições que 
a lei, o Estatuto Social e o Conselho de Administração lhes conferirem para a prática dos atos necessários ao funciona-
mento regular da Companhia. Cada Diretor será responsável pela gestão dos processos e operações que lhe forem atri-
buídas pelo Conselho de Administração. Parágrafo Terceiro: Ocorrendo vacância do cargo de qualquer Diretor, ou 

impedimento do titular, o referido cargo deverá permanecer vago até que o Conselho de Administração nomeie um 
substituto para ocupá-lo, o qual permanecerá no cargo até a próxima reunião do Conselho de Administração destina-
da a eleger os novos Diretores, devendo ser mantido, em qualquer hipótese, o número mínimo de 3 Diretores. Parágra-
fo Quarto: A representação da Companhia em atos e documentos que envolvam a constituição ou exoneração de di-
reitos, obrigações e responsabilidades em geral deverá conter as assinaturas de quaisquer 2 Diretores ou de 1 Diretor 
em conjunto com 1 procurador, ou ainda, de 2 procuradores, com poderes específi cos, pessoa física ou jurídica, exceto 
nas atividades alinhadas nos dispositivos seguintes: I - Serão praticados, exclusivamente, por 2 Diretores, os atos que 
importem: (a) nomeação de mandatários por procuração “ad negocia”, sempre com poderes expressamente declara-
dos e prazo máximo estipulado, e “ad judicia”; (b) abertura e encerramento de contas bancárias; (c) emissão de certi-
fi cados e de cautelas de ações ou debêntures; (d) alienação de bens imóveis, fundo de comércio e de bens integrantes 
do ativo permanente da Companhia; (e) prestação de fi anças e avais; (f) oneração de bens por hipoteca; (g) constitui-
ção de garantias, em favor de terceiros, inclusive fi duciária, pignoratícias, cedular e as de “Bid Bond” e “Performance 
Bond”; (h) aceitação de qualquer encargo, quando não relacionado com as operações comerciais ou fi nanceiras da 
companhia; e (i) obrigação da Companhia, na constituição de outras sociedades ou associações, e na compra e venda 
de participações societárias. II - Poderão ser praticados por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, com poderes específi -
cos, assinando isoladamente: (a) endosso de cheques e ordens de pagamento para depósito em contas bancárias da 
Companhia e de notas promissórias destinadas à cobrança em favor da Companhia; (b) verifi cação e conferência de 
saldos de contas e operações junto a instituições fi nanceiras, a requisição de talões de cheques e formulários; (c) rece-
bimento e quitação de duplicatas, notas promissórias e demais títulos representativos de valores vinculados a contra-
tos e faturamentos emitidos; (d) representação da Companhia, assinando requerimentos, declarações, guias e termos, 
perante as repartições e autoridades de controle e fi scalização de operações de importação e exportação; (e) cumpri-
mento de obrigações de natureza fi scal, tributária e previdenciária, inclusive a apresentação de requerimentos, impug-
nações, defesas, recursos, a entrega e recebimento de documentos, intimações e notifi cações e a formulação de consul-
tas; (f) assinatura de carteiras profi ssionais dos empregados e demais documentos inerentes ao contrato de trabalho, 
bem como representar a Companhia perante a Justiça do Trabalho; (g) movimentação de contas vinculadas ao FGTS; 
(h) representação da Companhia perante os órgãos da Previdência Social, de controle e fi scalização das relações do 
trabalho, entidades sindicais e as de controle de exercício profi ssional; e (i) assinatura de pedidos de mercadorias e ser-
viços destinadas ao uso da Companhia. Parágrafo Quinto: A assinatura de quaisquer garantias, inclusive cartas de 
fi ança, a concessão de avais e endossos e a oneração de bens da Companhia em favor de terceiros, de sociedades con-
troladas, coligadas, interdependentes e controladora, dependerá de expressa autorização do Conselho de Administra-
ção, nos termos do Artigo Sétimo, Parágrafo Sexto acima. Parágrafo Sexto: Fica expressamente proibido aos Direto-
res o uso da denominação social em negócios e documentos alheios ou estranhos aos interesses da Companhia. Pará-
grafo Sétimo: Aos Diretores compete a realização de todos os atos necessários e inerentes à administração da Com-
panhia, sendo que terão todos os poderes necessários à representação da mesma, em juízo ou fora dele, ativa ou pas-
sivamente, perante terceiros, repartições e autoridades públicas federais, estaduais e municipais, e ainda, perante qual-
quer órgão governamental, observado o disposto neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas. Capítulo IV - Con-
selho Fiscal. Artigo Nono: O Conselho Fiscal será composto de 3 membros efetivos e de igual número de suplentes, 
acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral. Parágrafo Único: O Conselho Fiscal terá seu funcionamento em ca-
ráter não permanente e será eleito e instalado a pedido dos acionistas ou nos casos previstos em Lei. Capítulo V - As-
sembleias Gerais. Artigo Décimo: A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos 4 (quatro) primeiros 
meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses da Companhia o exi-
girem. Parágrafo Primeiro: As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Conselho de Administração, na forma do 
Parágrafo Sétimo do Artigo Sétimo, ou na forma da lei. Parágrafo Segundo: Observado o disposto no Parágrafo Sex-
to abaixo, as deliberações da Assembleia Geral serão sempre tomadas por voto de acionistas que representem mais de 
50% (cinquenta por cento) do capital votante. Parágrafo Terceiro: As Assembleias Gerais serão presididas pelo Pre-
sidente do Conselho de Administração ou pelo acionista indicado na Assembleia. Parágrafo Quarto: O Presidente da 
Assembleia indicará outro acionista para secretariar os trabalhos. Parágrafo Quinto: Os acionistas presentes se iden-
tifi carão e assinarão o “Livro de Presença de Acionistas”. Parágrafo Sexto: O quórum de instalação, deliberação e 
aprovação das Assembleias Gerais que tiverem por objeto quaisquer das matérias listadas abaixo é de 90% (noventa 
por cento) dos votos afi rmativos e presentes, calculados, sempre, sobre o total das ações que compõem o capital social 
da Companhia, se quórum superior não for exigido pela legislação aplicável: (a) integralização, aumento ou redução 
do capital social da Companhia; (b) emissão de debêntures, partes benefi ciárias, bônus de subscrição, ou qualquer ou-
tro título mobiliário pela Companhia; (c) determinação do preço de emissão de ações e/ou quaisquer valores mobiliá-
rios a serem emitidos pela Companhia; (d) requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial, falência ou autofa-
lência da Companhia; (e) participação em outras sociedades como acionista ou sócia, em grupo de sociedades ou con-
sórcios de qualquer natureza, bem como sua participação em operações de cisão, fusão e incorporação; (f) aquisição 
ou alienação de participações societárias da Companhia no capital de qualquer companhia, bem como resgate, amor-
tização ou negociação das próprias ações pela Companhia; (g) aprovação das demonstrações fi nanceiras bem como 
destinação do resultado do exercício; (h) alteração na política de dividendos, distribuição ou retenção de lucros ou o 
pagamento de juros sobre o capital próprio diferente do percentual obrigatório defi nido no Estatuto Social da Compa-
nhia e no Acordo de Acionistas da Companhia; (i) criação, venda ou dissolução de sociedades controladas, conforme 
defi nido na Lei nº 6.404/76; (j) transformação da Companhia em qualquer outro tipo de Companhia; (k) investimentos 
em negócios estranhos ao objeto social da Companhia; (l) alteração do objeto social da Companhia bem como qual-
quer outra modifi cação do Estatuto Social da Companhia; (m) dissolução ou liquidação da Companhia; (n) eleição, des-
tituição e fi xação de atribuições dos membros do Conselho de Administração, bem como a fi xação da remuneração dos 
administradores da Companhia; e (o) criação de ações preferenciais ou de novas classes de ações, aumento de classes 
existentes, alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes de 
ações preferenciais, criação de classe de ações mais favorecida ou conversão de ações em outro tipo de ação. Parágra-
fo Sétimo: O Presidente da Assembleia Geral não computará o voto proferido com infração ao Acordo de Acionistas 
da Companhia, nos termos do art. 118, §8º, da Lei nº 6.404/76, independentemente de requerimento de acionista ou 
conselheiro neste sentido. Capítulo VI - Exercício Social e Lucros. Artigo Décimo Primeiro: O exercício social 
será encerrado em 31 de dezembro de cada ano. Artigo Décimo Segundo: O Balanço Geral, a Demonstração de Lu-
cros e Perdas e as demais Demonstrações Financeiras exigidas pela Lei serão encerrados regularmente ao fi nal de cada 
exercício social podendo, no entanto, serem levantados balanços e elaboradas demonstrações fi nanceiras intermediá-
rias, a critério do Conselho de Administração, para atender aos interesses dos negócios sociais e legislação pertinente. 
Artigo Décimo Terceiro: Do resultado do exercício, após a dedução dos prejuízos acumulados e da provisão para o 
imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro, poderá o Conselho de Administração, a seu exclusivo crité-
rio, destinar um montante aos empregados e administradores da Companhia, a título de gratifi cação. Parágrafo Pri-
meiro: Ao término de cada exercício social, os acionistas se comprometem a votar favoravelmente pela distribuição de 
dividendos mínimos obrigatórios de 50% do resultado líquido da Companhia no respectivo exercício. Poderão, ainda, 
serem realizadas antecipações semestrais, ou em períodos inferiores, desde que o caixa da Companhia assim o permi-
ta. Respeitadas as necessidades de capital de giro, projetos de expansão e de investimentos que não possam ser fi nan-
ciados através de empréstimos bancários, os acionistas comprometem-se a votar favoravelmente à distribuição de di-
videndos, adicionalmente ao mínimo de 50%, com relação a eventuais sobras de caixa existentes na Companhia. Pa-
rágrafo Segundo: Os dividendos atribuídos não vencerão juros e, caso não sejam reclamados no prazo de 3 (três) 
anos, contados da data em que tenham sido colocados à disposição dos acionistas, reverterão em benefício da Compa-
nhia. Capítulo VII - Liquidacão da Companhia. Artigo Décimo Quarto: A Companhia entrará em liquidação 
nos casos e na forma prevista em Lei, competindo à Assembleia Geral eleger o liquidante e o Conselho Fiscal, que de-
verá funcionar no período da liquidação, fi xando-lhes a remuneração. Capítulo VIII - Disposicões Finais. Artigo 
Décimo Quinto: O valor de reembolso das ações de eventuais acionistas dissidentes será estipulado com base no va-
lor econômico da Companhia, a ser apurado em avaliação, nos termos da Lei. Artigo Décimo Sexto: Os acionistas 
envidarão seus melhores esforços para resolver quaisquer controvérsias e impasses relativos a este Estatuto Social de 
boa-fé, e caso tal divergência leve a um impasse, os acionistas concordam em dirimir o impasse por arbitragem. Pará-
grafo Primeiro: O presente instrumento será regido e interpretado de acordo com as leis da República Federativa do 
Brasil. Parágrafo Segundo: As Partes tentarão solucionar de forma amigável qualquer disputa, controvérsia ou re-
clamação que se origine ou relacione com a existência, aplicação, interpretação, rescisão e validade deste Instrumento 
(“DISPUTA”). Caso as Partes não cheguem a um acordo para solução amigável da DISPUTA dentro de um prazo de 30 
dias corridos contados do início espontâneo das negociações por qualquer das Partes e por qualquer meio, incluindo, 
mas não se limitando a cartas, conversas telefônicas, reuniões, e-mails etc., a DISPUTA será solucionada defi nitivamen-
te por meio de arbitragem administrada pela CAMARB - Câmara de Mediação e Arbitragem Empresarial - Brasil (“CEN-
TRO DE ARBITRAGEM”), de acordo com as suas regras e regimento em vigor na data do pedido de instauração da ar-
bitragem (“REGULAMENTO”). As Partes concordam que sua obrigação de resolver quaisquer DISPUTAS amigavelmen-
te é uma obrigação de meio que não impede a instauração imediata da arbitragem. Parágrafo Terceiro: A arbitra-
gem será conduzida por três árbitros (“TRIBUNAL ARBITRAL”), a serem nomeados na forma do REGULAMENTO. As Par-
tes, de comum acordo, afastam a aplicação dos dispositivos do REGULAMENTO que limitem a escolha dos árbitros à lis-
ta de árbitros do CENTRO DE ARBITRAGEM. Parágrafo Quarto: A arbitragem terá sede na Cidade de Belo Horizonte, 
Estado de Minas Gerais, Brasil, onde será proferida a sentença arbitral. O idioma da arbitragem será o português. A lei 
brasileira será aplicável à cláusula de arbitragem. O TRIBUNAL ARBITRAL deverá julgar o mérito da DISPUTA de acordo 
com a lei brasileira aplicável e não deverá julgar por equidade. Parágrafo Quinto: O TRIBUNAL ARBITRAL poderá 
conceder as tutelas urgentes, provisórias e defi nitivas que entender apropriadas, inclusive as voltadas ao cumprimento 
específi co das obrigações previstas neste ACORDO. Qualquer ordem, decisão, determinação ou sentença proferida pelo 
TRIBUNAL ARBITRAL será fi nal e vinculante sobre as partes e seus sucessores, que renunciam expressamente a qual-
quer recurso. Parágrafo Sexto: As Partes acordam a aplicabilidade do procedimento do Árbitro de Emergência disci-
plinado pela Resolução Administrativa nº 06/20, de 29 de janeiro de 2020, expedida pelo CENTRO DE ARBITRAGEM (ou 
por qualquer outra regra expedida pelo CENTRO DE ARBITRAGEM que a tenha substituído quando do requerimento de 
arbitragem). Parágrafo Sétimo: Na hipótese de as Partes recorrerem ao Poder Judiciário, para fi ns de execução do 
aqui disposto, as Partes elegem o foro da Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, Brasil, com a expressa re-
núncia de qualquer outro. Parágrafo Oitavo: Cada parte arcará com os custos e as despesas a que der causa no de-
correr da arbitragem e as Partes ratearão em partes iguais os custos e as despesas cuja causa não puder ser atribuída 
a uma delas. A sentença arbitral atribuirá à parte vencida, ou a ambas as partes na proporção em que suas pretensões 
não forem acolhidas, a responsabilidade fi nal pelo custo do processo, inclusive honorários advocatícios de sucumbên-
cia e o reembolso de despesas com advogados efetivamente incorridas pela parte vencedora com relação à outra. Pa-
rágrafo Nono: As Partes comprometem-se a não divulgar (e a não permitir a divulgação de) quaisquer informações 
de que tomem conhecimento e quaisquer documentos apresentados na arbitragem, que não sejam, de outra forma, de 
domínio público, quaisquer provas e materiais produzidos na arbitragem e quaisquer decisões proferidas na arbitragem, 
salvo se e na medida em que (i) o dever de divulgar essas informações decorrer da lei; (ii) a revelação dessas informa-
ções for requerida por uma autoridade governamental ou determinada pelo Poder Judiciário; (iii) essas informações tor-
narem-se públicas por qualquer outro meio não relacionado à revelação pelas Partes ou por suas afi liadas; ou (iv) a di-
vulgação dessas informações for necessária para que uma das Partes recorra ao Poder Judiciário nas hipóteses previs-
tas na lei nº 9.307/96. Toda e qualquer controvérsia relacionada à obrigação de confi dencialidade será dirimida pelo 
TRIBUNAL ARBITRAL de forma fi nal e vinculante. Parágrafo Décimo: (i) As Partes se obrigam a cumprir os termos e 
condições da sentença arbitral no prazo de até 5 dias úteis contados a partir da data de seu recebimento. Artigo Dé-
cimo Sétimo: Os casos omissos serão regulados pela legislação aplicável.

JWN HOLDING LTDA.
CNPJ/ME 45.349.350/0001-04 - NIRE 35.238.617.903

EXTRATO DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Companhia Metalúrgica de Paulínia
CNPJ/ME N°. 45.349.350/0001-04 - NIRE (em transformação)

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 14.04.2022
Data, Hora, Local: 14.04.2022, às 10hs, na sede social, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1.830, Torre 
IV, 8° andar, São Paulo/SP. Presença: Totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: Antonio José L. Pargana e Secretá-
rio: Orlando Machado Junior. Ordem do Dia: (i) ratifi cação da assinatura do Instrumento Particular de Protocolo e 
Justifi cação da Cisão Parcial da Cisa Trading S.A., com sede na Avenida Nossa Senhora da Penha, 699, 9º andar, Tor-
re A, Sala 916, Bairro Santa Lúcia, Vitória/ES, CNPJ/ME n° 39.373.782/0001-40, atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado do Espírito Santo sob o NIRE 32.300.024.521 (“Cisa”) celebrado em 14.04.2022 entre essa Com-
panhia e a Cisa (“Protocolo”); (ii) ratifi cação da contratação da BDO RCS Auditores Independentes SS, sociedade es-
tabelecida na cidade de São Paulo/SP, CNPJ/ME n° 54.276.936/0001-79 (“Empresa Especializada”) para avaliação dos 
ativos cindidos; (iii) aprovação do respectivo laudo de avaliação do acervo cindido da Cisa; (iv) absorção dos ativos 
cindidos pela Companhia, conforme determinado no Protocolo, com o consequente aumento do capital social da Com-
panhia e alteração do art. 5º do seu Estatuto Social; e (v) autorização para a administração realizar todos e quaisquer 
atos necessários para a absorção dos ativos cindidos. Deliberações: 1. Os acionistas aprovaram todos os termos e 
condições do Protocolo, em todos os seus termos e condições, e ratifi cam a sua assinatura pela administração da Com-
panhia. 1.1. Os acionistas ratifi caram a nomeação e contratação da Empresa Especializada para a elaboração do lau-
do de avaliação dos ativos cindidos da Cisa. 1.2. Aprovaram todos os termos e condições do laudo de avaliação ela-
borado pela Empresa Especializada, o qual apurou que o valor dos ativos cindidos da Cisa corresponde a R$ 
164.414.378,39, com base no valor patrimonial contábil, considerando o balanço patrimonial da Cisa elaborado para 
esse fi m com data base em 31.03.2022, em conformidade com os princípios de contabilidade aceitos no Brasil e as dis-
posições contidas na legislação societária (o “Laudo de Avaliação”). 1.3. Absorção, pela Companhia, dos ativos cindi-
dos da Cisa, avaliados em R$ 164.414.378,39, nos termos do Protocolo e do Laudo de Avaliação, com o consequente 
aumento do capital social. 1.4. Todos os direitos e obrigações referentes aos ativos cindidos da Cisa são assumidos 
pela Companhia, sem qualquer responsabilidade solidária entre a Companhia e a Cisa. 1.5. As variacões patrimoniais 
apuradas a partir de 31.03.2022 até a presente data, relativas aos elementos que constituem o patrimônio cindido, se-
rão apropriadas pela Companhia, passando-se para seus livros contábeis e efetuando-se as necessárias alterações. 2. 
Como consequência da absorção dos ativos cindidos da Cisa, os acionistas aprovaram o aumento do capital social da 
Companhia de R$ 200,00, dividido em 200 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, para R$ 164.414.578,39, 
dividido em 164.414.578 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, um aumento efetivo, portanto de R$ 
164.414.378,39, mediante a criação e emissão de 164.414.378 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nomi-
nal, com preço de emissão de R$ 1,00 cada. O valor de R$ 0,39 será destinado à conta de reserva de capital da Com-
panhia. As novas ações são subscritas neste ato e serão integralizadas da seguinte forma: (a) Comvix Trading S.A., 
localizada na cidade de Vitória/ES, CNPJ/ME n° 01.465.971/0001-70, subscreve, neste ato, 82.207.189 novas ações or-
dinárias, que serão integralizadas conforme boletim de subscrição; (b) Coimex Empreendimentos e Participa-
ções Ltda., com sede em Vitória/ES, CNPJ/ME nº 03.927.697/0001-39, subscreve, neste ato, 49.324.313 novas ações 
ordinárias, que serão integralizadas conforme boletim de subscrição; (c) Antonio José Louçã Pargana, português, 
casado, administrador de empresas, R.G. n° 22.281.197-3 SSP/SP, CPF/ME n° 406.324.077-00, residente em São Paulo/
SP, subscreve, neste ato, 32.882.876 novas ações ordinárias, que serão integralizadas conforme boletim de subscrição; 
2.1. Alteração do Artigo 5º do Estatuto Social: “Artigo 5º. O capital social totalmente subscrito e totalmente integra-
lizado é de R$164.414.578,00, dividido em 164.414.578 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 3. Auto-
rizaram a administração da Companhia a realizar todos e quaisquer atos, bem como assinar todos e quaisquer docu-
mentos necessários para a efetivação da absorção dos ativos cindidos da Cisa. Encerramento: Nada mais. São Pau-
lo, 14.04.2022. Mesa: Antonio José L. Pargana - Presidente; Orlando Machado Junior - Secretário. Acionis-
tas: Comvix Trading S.A. - Por: Maria Cristina Fontes e Andrea Guasti; Coimex Empreendimentos e Participa-
ção Ltda. - Por: Orlando Machado Junior e José Alfredo de Freitas; Antonio José L. Pargana. JUCESP nº 
465.740/22-4 em 09.09.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

COMPANHIA METALÚRGICA DE PAULÍNIA
CNPJ/ME nº 45.349.350/0001-04 - NIRE (em transformação)

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 14 de Abril de 2022
Data, Hora, Local: 14.04.2022, às 9:30hs., na sede, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1.830, Torre IV, 8° 
andar, São Paulo/SP. Presenca: Totalidade dos Membros do Conselho de Administração. Mesa: Presidente: Evandro 
Luiz Coser, Secretário: Antonio José Louçã Pargana. Deliberações Aprovadas: Os Membros efetivos do Conselho de 
Administração elegeram os membros da Diretoria, por um período de 02 anos contados da presente data ou até a pos-
se de seus respectivos substitutos, a saber: (a) Antonio José Louçã Pargana, português, casado, administrador de 
empresas, RG nº 22.281.197-3 SSP/SP, CPF/ME nº 406.324.077-00; (b) Milton Hyppólito Filho, brasileiro, casado 
em regime de comunhão parcial de bens, bacharel em marketing, RG nº 14.232.829 SSP/SP, CPF/ME nº 114.567.458-
59, ambos com endereço em São Paulo/SP; e (c) José Alfredo de Freitas, brasileiro, separado judicialmente, conta-
dor, RG nº 17.505.568-3 SSP/SP, CPF/ME nº 073.327.678-48, com endereço comercial em São Paulo/SP. Os membros da 
Diretoria ora eleitos foram investidos em seus respectivos cargos, mediante assinatura dos respectivos Termos de Pos-
se, declarando não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer as suas res-
pectivas atividades mercantis. Ficam, ainda, ratifi cados todos os atos anteriormente praticados pelos Diretores, no exer-
cício de suas atribuições, até a presente data. Encerramento: Nada mais. São Paulo/SP, 14.04.2022. Mesa: Evandro 
Luiz Coser - Presidente, Antonio José Louçã Pargana - Secretário. Conselheiros: Antonio José Louçã Par-
gana, Guilherme Gomes Dias, Fernando Aboudib Camargo, Maria Cristina Fontes, Evandro Luiz Coser, 
José Alfredo de Freitas. JUCESP nº 465.739/22-2 em 09.09.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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